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Para que um funcionário possa interpor re
curso nos termos dos artigos 90.° e 91.° do 
Estatuto da nomeação de outro funcionário, 
é necessário que demonstre um interesse 
pessoal na anulação deste acto. 

Tal não é o caso de um funcionário que, 
por não ter apresentado a sua candidatura e 
não preencher as condições exigidas no 
aviso de vaga de lugar, não pode invocar o 
direito ao lugar vago para o qual se efec
tuou esta nomeação. 
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